
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  a  Prefeitura  Municipal  de  Paraty
junto a Secretaria de Obras, a instalação de
um (GUARDA-CORPO OU UMA BARRA FIXA
DE PROTEÇÃO) no bairro do Morro do Jacu,
após  a  subida  do  morro  em  frente  ao  3º
quebra-mola,  onde  existe  uma  grande
ribanceira sem proteção.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a Prefeitura Municipal de Paraty junto a Secretaria de Obras, a instalação de um (GUARDA-
CORPO OU UMA BARRA FIXA DE PROTEÇAO) bairro Morro do Jacu, após a subida do morro em frente
ao 3º quebra-mola, onde existe uma grande ribanceira sem nenhum tipo de proteção humana.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Mediando  com moradores  próximos  do  local  citado  acima,  foi  visto  uma  grande  necessidade  da
instalação do mesmo, pois o lugar apresenta risco a todos que passam por ali, por não ter nenhum tipo de
proteção  próximo  da  ribanceira,  tendo  em  vista  que  a  estrada  é  estreita  e  tem  causado medo
na população.
 
Fica localizado após a subida do morro do jacu, em frente ao 3º quebra-mola, que da vista para o bairro
do pantanal.
 

Isto posto, é o que se pede e indica a Prefeitura Municipal de Paraty.
 

 
 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2025. 
 
 

Ruan Carlos Mineiro Marcelino 
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